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LEI N°. 1326, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 

Dispõe sobre incorporação do adicional, 
denominado pó de giz, ao vencimento base dos 
profissionais da educação. 

 

A Câmara Municipal de Caparaó, Estado de Minas Gerais aprovou e 

eu, Cristiano Xavier da Costa, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica incorporado o adicional de 20% (vinte por cento), 

denominado ‘Pó de Giz’, ao vencimento base dos profissionais de magistério. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias, em especial, Lei 1.268/2013 e Lei 1.292/2014. 

 

 

Caparaó, 25 de fevereiro de 2016. 

 

 

Cristiano Xavier da Costa 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Este texto não substitui o publicado na IOM, conforme Art. 104, caput, da Lei Orgânica do Município de Caparaó. 
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